
REQUERIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

NOME (PESSOA FíSICA OU JURIDICA):

Exm Senhor PREFEITO

d§r{,
N9 DO PROTOCOLO

Claudio Wagner Alves de Araújo

ENDEREço: Praça Capitão Manoel Antonio Fernandes, No 8z - Centro
Sape-PB/CEP: 58.34o-ooo
TELEFoNE: (83) 99116-rz5r
e-uetl: millacostner@bol.com.br
EST. CIVIL:

Casado
NATURALIDADE:

Itabaiana-PB

NS IDENTIDADE:
o27.86o33438

N9 INSCRIÇÃO DO IMÓVEL:

REQUER de V. Ex que se digne
conceder-lhe

Solicito a criação de uma escrição referente ao lote o4 da quadra oz tendo em vista que

iá era desmembrado desde zoo4 e só existia um inscrição onde sempre foi feito todo o

pÍocesso em cima dessa mesma inscrição: roooro56o5ooz5ooooS.

-->

OAÍAI oglo3l2o2)
ASSINATURA DO REQUERENTE

oo4o5l2,o2,

PROFISSÂO:

Autônomo

t9456or SSP-PB
N9 CNPJ OU CPF:

ATIVIDADE:
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REPUBLICA FEDERATIVA D
Sêi-"te Gomes i\4endonçâ Se

Tabeiiã

ESTADO DA PARAíBA . §uety de Mendonça Luna Frei

COMARCA DE LUCENA substituta

SERVIçO NO.TARIAL E REGISTRAL RêgiNA S.O.ATE§ LiMâ

"DR. JosÉLlo pAULo NETo" tsscrevenre

Escrituras, Rêgistro de lmóveis, Protêsto, Títutos e oo"u'aU"ÇEêS ' PARAíBÂ

Procurações, Reconhecimentos de Firma,
Autenticações, Rêgistro de Nascimento, Casamento e Obito

Tabeliã e OÍiciala: Saletê Gomes de Mendonça Santos
Av. Américo Falcão, í050, Centro - Telefone: (0xx83) 3293.í303

ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E VENDA

E-22
Fls. 114h15
1o Traslado

Saibam quantos este público instrumento de
escritura pública de compra e venda, bastante virem, que aos quatozê dias do mês de
abril do ano de dois mil e quinze (1410412015), nesta cidade de Lucena, Comarca de lgual
nome, Estado da Paralba, República Federativa do Brasil, em meu cartório, perante
mtm Tabeliá Compareceram partes entre sí justas e contratadas a saber: De um lado
Como Outorgantes Vendedores LIA CRISTINA PESSOA DE ME
ESPOSO LAYRTON PESSOA DE MEN DONCA, brasileiros, casados, maiores, ela
empresária, ele bancário, inscdtos nos CPF no.s. 424.259.304-00 e 181 .3A1.444-91.
portadores das
respectivamente;

Carteiras de ldentidades no.s 737.372-SSP-PB, e 317.550-SSP-PB,
MARCUS VINíct S PESSOA CAVALCANTI VILLAR E SUA ESPOSA

MARIA GABRIELA SEVERO COND E VILLAR brasileiros, casados, maiores, ele
advogado, êla do lar, inscritos nos CPF nos. 009.431.924-39 e 069.778 .284-04, portadores
das Carteiras de lde
HAROLDO DE M

ntidades nos. 2.545.084-5SP-PB e 2.997.840-SS
EDEIROS VILLAR JÚNIOR E SUA ESPO

P-PB, respectivamente;
SA DEISE MENDES

HENRIQUES VILLAR , brasileiros, casados, maiores, ele vendedor, ela analista financeiro,
inscritos nos CPF no. 055.627.234-09 e 051.980.454-62, portadores das carteiras de
identidades nos. 2.447 .312-SSP-PB e 2792317-SSP-PB, respectivamente, todos residêntes
e domiciliados na Avenida Francisco Manoel, 654, Jaguaribe, em João Pessoa-pB; GLEIZE
CRISTI NA PE SSOA CAVALC ANTI VILLAR brasileira, solteira, maior, estudante, inscrita
no CPF no. 069.778.084-89, portadora da carteira de identidade no. 59.700.681-7-SSp-Sp,
residente e domiciliada na Rua Benjamim Capusso, no. 150, Torre 3, Apartamênto 203, Vila
Curuçá, São Paulo-SP, representada neste ato por seu bastante procurador: MARCOS
VINICIUS PESSOA CAVALCANTI VILLAR, já acima qualificado, conforme procuração
pública lavrada nas notas do Cartório Distrital de ltaquera, São Paulo-Sp, no livro 1702, fls.J

âposentada, inscrita no CPF no. 288.190.394-00, portadora da carteira de identidadê no
350.530-24-Via-SSP-PB, representada neste ato por seu bastante procurador: HAROLDO

EDEIROS JÚNIO já acima qualificado, conforme procuração particular
datada de 0710412015, com firma reconhecida no Cartório Vieira Batista- 20. Ofício distrital
de Mangabeira, em João Pessoa-PB. E
CLAUDIO WAGNER ALVES DE ARAUJ o,

70.506, em data de 0710412015, que fica arqui
IA GLORIETE P SSOA SI UEI

vada neste Cartório; COM
brasileira, viúva, maior,

de outro lado Como Outorgado Comprador:
brasileira, maior, comerciante, inscrito no CPF

no. 027.860.334-38, portador da Carteira de ldentidade no. 1945.601-2"-Via-SSp-pB,
casado sob o Regime da Comunháo parcial de Bens com a Sra
RODRIG ES COELHO DE ARAUJO, brasileira, maior, do lar, inscrita no CPF no
033.985.994-60, portadora da carteira de identidade no. 2.474.679 - 2a - Via-SSp-

val Do EM -ioDo rERRrróR o NAc oNAL auaLouER aDULTERAçÃo ou RÁsuRÂ NVALTDA EsÍE DocuMENÍo

l§cl 77 6847 ,-\

395-396, arquivo
ANUENCIA DE:

EMILLY CHRIS



RLPUBLIÇA I.EDERAIIVA D(J BRA5IL

entes e domiciliados na Rua Capitáo Manoel Antonio Fernandes, 82, centro, na
de Sape-PB. Pelo outorgante vendedor acima referido, me foi dito que a justo título

aquisição legal tomaram-se senhores ê legítimos possuidores do imóvel: Lote de
sob nô. 04-A, da quadra "02", medindo 6m,00 de frênte, 41m,OO de

rimênto do lado direito, 4ím,00 de comprímento do tado esquerdo, fundos
, sêndo quê de frente para o terreno ,,L", este mede í7m,40 de ambos os lados ê
de fundos, situado no lotêamento denominado "SOLUAR", nesta cidade de
a - PB, com seus limites certos, conhecidos e rêspeitados. Foi enviada a DOl.

amente registrado no Cartório do Registro Geral de lmóveis da Gomarca de Santa
PB, no livro 2-BX, íls. 64-v, sob no. de ordem R-4, da matrícula í3.789, em dala de 22

outubro de 2004. Apresentaram a Guia de Recolhimento do lTBl e a Guia de
unicação, avaliado nesta data pelo preÇo de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme

Guia pagamento do lTBl, a base de 3%, sobre o valor, junto a Prefeitura Municipal de
-PB quê ficam arquivadas nestê cartório, importância essa que neste ato recebeu
rgado comprador, em moeda conente e legal do país, que contaram e acharam

exata, pelo que dão aquela plena e geral quitação. pelos outorgantes vendedores, me foi
que vendia como de fato vendido têm ao outorgado comprador acima mencionado o
rido imóvel descrito e desde já cede e transfere ao mesmo comprador toda posse,
tn,o, direitos e ações que sobre o aludido imóvel exercra para que possa o mesmo

oom or dele usar, gozar e livremente dispor como seu que é e fica sendo de hoJe em
díante por força desta escritura e da cláusula constituti, obrigando-se a fazer esta venda

pre boa, firme e valiosa e a responder pela evicção de direito e renuncia toda ação,
çáo ou privilégios que invocar possa, havendo aqui por supridas as cláusulas

necessárias neste contrato. Pelo outorgado comprador, me foi dito que aceitava a presentê
ra em seus expressos têrmos. O Outorgado Comprador declara expressamentê que

nsa dos Outorgantês Vendedores à apresenta ção das Certidões previstas na Lei
ederal no. 7.433185 e Decreto-Lei no. 93.240186, da Corregedoria Geral da Justiça deste

o, o que é confirmado pelos outorgantes vendedores, sendo que este afirma ainda
responder por quaisquer débitos que incida sobre o imóvel objeto desta Escritura ou sobre o
presente negócio até a presente data, isentando este Sêrviço Notarial e Registral de. quaisquer responsabilidades, em atendi mento a Lei Estadual no. 9807 de 14 de junho de
2012. Os outorgantes vendedores e o Outorgado comprador declaram que a alienação
objeto desta Escritura, foi realizada sem a intervenção de Coretor de lmóveís. Foi enviada a
DOl. Certifico que me foram apresenta dos documentos quê trata a Lei Federal 7.433 de 18
de dezembro de 1.985, arquivados. Ce rtifico ainda, que os outorgantes, declâram em cartório
que náo estão sujeitos a apresentação da Certidão Negativa de Débito do INSS, isêntando o
cartório de qualquer responsabilidade Civil gu Criminal, conforme Decreto Lei no. 2.039 de
junho de 1983, que modiÍica disposirses do Decreto - Lei no. l_95g de 09 de setembro de
1.982. Ficam dispensadas as testemunhas conforme provimento O3lA7 da Conegedoria
Geral da Justiça deste Estado dou fé. Eu, SALETE GOMES DE MENDONÇA SANTOS-
Tabeliã Pública (ass). Josélia C ristina Pessoa de Mendonça, Layrton pessoa de Mendonça,
Marcus Vinícius Pessoa Cavalcanti Villar, Maria Gabriela Severo Conde Villar Haroldo de
Medeiros Villar Júnior, PP/. Marcus Vinícius Pessoa Cavalcanti Villar, PP/: Haroldo de
Medeiros Villar, Cláudio Wagner Alves de Araújo. Era o que se continha em dita escritura
equi fielmente transcrita, dou fé. Selo Digital A4E71024-A1TC, consulte a autenticidade em
HTTP://selodigitat.tjpb. jus br

Verdade
CARTÓMO JOSÉLIO PAULO NETO
Av. Américo Falcã0, 1050 - Centro

Tel.: (83) 3293-1262
Lucena - PB
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Prefeitura Municipal de Lucena SIAT
os/03/2023Sêêretaría de Rêceita MuniciPa1

FICIIÀ DO IMóVEL

Inscrição lmohiliáriâ:

Inscrição Àoterior:

1.000 r.056.05.002s.0000.8

0r056002500000 - 25451

Sequencial:

NâtuÍezâ:

Endereço: LOTEA OTAVIO M. FALCAO LOT. SOL LUAR, 239 Lor SOL LUAR euadra 02 Lole 0,íA - CAMACART _

Lucena/Pll - C -5tJl !5-0{)0

ProprietáÍio:

CPF/C\P.I:

LAND SDIXAS DE CARVALHO E ESPOSÀ

089.0'77 .651-',72 [-mail:

End. Correspondêncial RUA JOSE MARIÁNO DA SILVA, I24 . FUNCION
I'RASIL

OS II - JoÀO pESSoA,/pB - Cep: 5807E-4t0 -

Testada Principal:

Área Cons Unidade:

6.00

| 75,00

Profundidede
Principal:

Área Total Cons:

41.00

r 75.00

Area do T€rreno: 246.00

6,93e§tadâ Fictícia:

Àgua:

Pavimentação:

Redc Elótricâ:

Coleta Liro:

SIM

NAO

SIM

COLETA
ALTERNADÀ

Rede de Esgoto:

GâleriÀs Pluviâis:

Iluminação Públicâ:

Emplaeâmento:

NÀO

NÃO

SIM

NÃO

Limpezâ Urbâna:

Gui.s/Sârjetas:

Rede de Telefone:

ArboÍizsção:

SIM

NÀO

NÀO

NÀO

Habite-se:
^no 

Construção Núm Pâvimentos:

Situação Quâdra

Pcdologia:

!I{BNTF]. I

NORMAL/ARGILOS
o- t

'l'opograflal

Limitàçio:

PLANO - I

NÀO MURADo

Pâtrimônio 'l erreno: PRÓPRIO

çads: NÀc)

Utilizaçãor Hâbitacional

Estado Conservaçío: BOM - I

CobeÍturâ: LAJE

Encmvado: NÁO

Cotêtâ Seletivs: NÃO

Tipo Imóvel CASA
(Espécie):

Estruturu (Elevação)r ALVENARIA

Pâtrimônio RELIGIOSO
Edificâçâor

Posicionamento: I

Produz l,iro NÀO
Orgânico:

PidrãoConstrutivo: ALTO

Piso (Crrâcterística): CERÂMICA

Instalação Sânitárir: SEM INSTALAÇÕtS

Frâção Ideâl: I

Ptocesso Cadrstro:

Proc tJlt Alt€r:

Situ.ção Aturl:

v Venal Terreío:

V0 (M'Terreno):

4u.472,62

0,00 (0,00)

Drta Câdsstro:

Dâra Ulr Alr: 30101/2023

Dstâ Ult Lanç: 23112t2022

v Venal EdiÍicrção: 0.00

VU (M' ConBtÍuçâo): 0.00 (0,00)

Insc Mcrcantil:

tmóvel Recsdâstrâdo; NÀO

Aliq IPTU: 1.00

V V€Írrl Atu.l: 10.472.62

IPTU Sem Descotto; ,í0.1.73

IPTT]: NORMAL Taxas: NORM,A.L Porte

aperador: RôDOI"EO MORÀIS DE LLTCENÀ Data: 09/0a/2a23 8o!a: li:49:24 Ter(ina1: 190.89.0.28

102545r.0

PREDIAL
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RELATÓRIO DE PROCESSOS

Sistema de Protocolo Eletrônico

Prefeitura Municipal de Lucena

Aguardando Recebimento

PROTOCOLO SOLICITANTE

00,r05/2023 CLAUDIO WAGNER ALVES ARAUJO

TIPO ORIGE[,4

PREFEITURA DE LUCENA

DESTINO DATA

0910312023 12:34144
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